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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS
INFRINGENTES. Rerratifica-se o Acórdão n° 303-30.641
ITR. SUJEITO PASSIVO. Rejeitada a preliminar quanto à
argüição de ilegitimidade da parte passiva, nos termos do artigo
130 do CTN.
ITR. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. A teor do
artigo 10°, § 7° da Lei n.° 9.393/96, basta a simples declaração

1111 
do contribuinte para fins de isenção do ITR, respondendo o mesmo
pelo pagamento do imposto e consectários legais em caso de
falsidade.
Nos termos da Lei n° 9.393/96, não são tributáveis as áreas de
preservação permanente.
Recurso voluntário provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, acolher os embargos de declaração ao
Acórdão n° 303-30.641 de 21/03/2003, e retificar o julgamento para dar provimento
ao recurso voluntário, na forma do relatório e voto que passam a integrar o presente
julgado.

gLId€GQ
ANELISE DAUDT PRIETO
Presidente
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Formalizado em: 26 OUT ?006

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Nanci Gama,
Zenaldo Loibman, Silvio Marcos Barcelos Fiúza, Marciel Eder Costa, Tarásio
Campeio Borges e Sérgio de Castro Neves.
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RELATÓRIO

Julgado por esta Eg. Câmara nos termos do Acórdão n° 303-30.641,
juntado às fls. 174/182, tornam os autos a julgamento, tendo em vista solicitação de
esclarecimentos por parte da Delegacia da Receita Federal em Palmas/TO — fls. 199,
acolhida como Embargos de Declaração, conforme despachos de fls. 201/204.

Com o intuito de rememorar a matéria em questão, adoto o
Relatório de fls. 175/178, o qual passo a ler em sessão.

É o Relatório.
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VOTO

Serve o presente para rerratificar o Acórdão n° 303-30.641, juntado
às fls. 174/182, haja vista a solicitação de esclarecimentos da Delegacia da Receita
Federal em Palmas/TO - fls. 199, acolhida como Embargos de Declaração, nos termos
dos despachos de fls. 201/204.

Ressalte-se que na fase processual em que se encontra o presente,
resta ultrapassada a análise dos requisitos de admissibilidade do Recurso Voluntário,
o que permite à esta Colenda Turma adentrar na análise do feito.

De plano, cumpre-me tecer algumas considerações acerca dos
Embargos de Declaração, já que a solicitação de esclarecimentos em questão foi

•	 tomada como tal.

Como tive a oportunidade de consignar alhures, os embargos de
declaração não se prestam, em princípio, à reforma de decisões proferidas pela
Câmara, já que seu fim precípuo é a integração e complementação do julgado
(Regimento Interno do Conselho de Contribuintes, artigo 27).

É que, como regra geral do direito processual, o juiz, ao publicar a
sentença de mérito, cumpre e acaba o oficio jurisdicional (CPC, art. 463, caput), não
lhe sendo dado o direito de alterar o teor das decisões já proferidas.

As únicas exceções são aquelas previstas nos incisos 1 e II deste
mesmo artigo do CPC, também reproduzidas nos artigos 27 e 28 do Regimento
Interno deste Colegiado.

Ocorre que, em ocasiões excepcionalíssimas, à guisa de esclarecer
O alguma obscuridade ou sanar omissão ou contradição porventura existente no julgado,

ou quando manifesto o erro de julgamento, impõe-se a reforma da decisão embargada,
dada sua incompatibilidade com as novas conclusões apresentadas.

O efeito modificativo (ou infringente) dos embargos de declaração
é, portanto, uma decorrência atípica da complementação ou retificação da decisão
embargada, jamais podendo ser o objeto único dos embargos deelaratórios, mas
apenas seu possível desdobramento, em casos excepcionais.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial adotado pelo colendo
STJ:

yj?"Suprida a omissão, pode, eventualmente, ser alterada a
conclusão do acórdão, se incompatível com esse suprimento
(argumento do art, 463 — "caput" e II; cf. RISTF 338)" Neste
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sentido: STJ-3°. Turma, Resp 3.192-ES, rel. Min. Waldemar
Zveiter, j. 13.8.90, não conheceram, v.u., DJU 3.9.90, p.
8.844; RSTJ 36/435, 40/459; RTJ 86/359, 881325, 112/314,
119/439; STF-RT 569/222; RT 569/172, 578/185, 606/210, JTJ
171/246, JTA 88/405.

"Conquanto não se trate de matéria de todo pacificada, existe
firme corrente jurisprudencial que admite a extrapolação do
âmbito normal de eficácia dos embargos declaratórios, quando
utilizados para sanar omissões, contradições ou equívocos
manifestos, ainda que tal implique modificação do que restou
decidido no julgamento embargado." (STJ-RT 663/172)

destaques acrescentados ao original

E nos autos o que se vislumbra é que dos Embargos de Declaração
• em análise, resultará novo julgamento, modificando o que restou decidido no v.

acórdão recorrido, mostrando-se presente a necessidade de se considerar os efeitos
infringentes que podem decorrer dos Embargos de Declaração.

Com efeito, constou da ementa do aresto recorrido que o julgamento
teria versado sobre área de reserva legal (o que também constou do voto condutor) e
que a Câmara teria decidido por negar provimento ao Recurso Voluntário.

Ocorre que, na verdade, o entendimento da Câmara à época foi por
rejeitar a arguição de ilegitimidade de parte passiva e, no mérito, por maioria de
votos, dar provimento ao recurso voluntário, como corretamente consta do dispositivo
de decisão do acórdão recorrido.

Demonstrada, assim, a hipótese de admissão dos efeitos infringentes
aos embargos de declaração, já que o julgamento correto dos autos é pelo provimento
do Recurso Voluntário, como se verificará adiante.

•
Em preliminar, reafirmo entendimento consignado no aresto

embargado de que é de se rejeitar acolhimento às alegações do contribuinte quanto à
ilegitimidade para figurar no pólo passivo da obrigação do lançamento guerreado,
uma vez que o artigo 130 do Código Tributário Nacional dispõe que:

"Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato
gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens
imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços
referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, subrogam-se
na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do titulo
a prova de sua quitação."
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Resta-nos analisar, de forma a aclarar o v. acórdão embargado, o
cerne da matéria, a qual diz respeito à glosa de lançamento do ITR197, por suposta
falta de comprovação quanto à área declarada como de preservação permanente,
fundamentando-se à r. decisão recorrida na falta de apresentação, pelo contribuinte,
do Ato Declaratório do Ibama — ADA.

Neste aspecto, entende este relator que a cobrança, bem como a
decisão de primeira instância, não merecem prosperar.

Destaco que o lançamento de oficio formalizado em Auto de
Infração, diz respeito à cobrança complementar do ITR decorrente de glosa de áreas
declaradas pelo contribuinte como de Preservação Permanente e de Utilização
Limitada, já que o contribuinte efetuou o pagamento do imposto valendo-se da
isenção pertinente a tais áreas.

•
Foram glosadas pela fiscalização as áreas declaradas pelo

contribuinte como de Preservação Permanente e Utilização Limitada, como de
5.109,5 ha. e 2.600 ha., respectivamente.

Da análise dos documentos apresentados nos autos, entendeu a d.
Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Brasília/DF, que das áreas declaradas
pelo contribuinte, 5.109,5 ha. dizem respeito, na verdade, à área de reserva legal, a
qual foi devidamente comprovada pelo interessado com a apresentação de Termo de
Responsabilidade de Averbação de Reserva Legal junto ao IBAMA e averbação da
área junto ao Cartório de Registro de Imóveis — fls. 36.

Por outro lado a DRJ-Brasilia/DF manteve a glosa de 2.600 ha.,
declarados pelo contribuinte como de utilização limitada, os quais seriam, em
verdade, área de preservação permanente, tendo em vista que o interessado não
apresentou Ato Declaratório Ambiental do IBAMA.

Ficou claro, pois, que a matéria que sobe a julgamento diz respeito à
• área de preservação permanente, de 2.600 ha., cuja glosa foi mantida pela r. decisão

recorrida.

E quanto à área de preservação permanente, impõe-se anotar que a
Lei n.° 8.847, de 28 de janeiro de 1994, dispõe serem isentas do ITR as áreas de
preservação permanente e de reserva legal previstas na Lei n.° 4.771/65.

Lei n.° 8.847, de 28 de janeiro de 1994
Art. 11. São isentas do imposto as áreas:
I - de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei n.° 4.771, de 1965, com a nova redação
dada pela Lei n.° 7.803, de 1989;
II - de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim declarados por ato do órgão competente
- federal ou estadual - e que ampliam as restrições de uso previstas no inciso anterior;
III - reflorestad2c com essências nativas.
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Tenho assentado o entendimento, inclusive ratificado por
unanimidade de votos pelos pares da Câmara Superior de Recursos Fiscais 2, de que
basta a simples declaração do interessado para gozar da isenção do ITR relativa às
áreas de que trata a alínea "a" e "d" do inciso II, § 1°, do artigo 10, da Lei n°.
9.393/963, entre elas as áreas de Preservação Permanente (APP) e de Reserva Legal
(ARL), insertas na alínea "a", diante da modificação ocorrida com a inserção do §704,
no citado artigo, através da Medida Provisória n.° 2.166-67, de 24 de agosto 2001
(anteriormente editada sob dois outros números).

Até porque, no próprio §7°, encontra-se a previsão legal de que
comprovada a falsidade da declaração, o contribuinte (declarante) será responsável
pelo pagamento do imposto correspondente, acrescido de juros e multa previstos em
lei, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis.

E, em que pese Medida Provisória n° 2.166-67, fundamento de

•
minha decisão, ter sido editada em 2001, quando o lançamento se refere ao ano
de 1997, a mesma aplica-se ao caso nos termos do artigo 106 do CTN, que
dispõe que é permitida a retroatividade da Lei em certos casos:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I — em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa,
excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos
interpretados;

II — tratando-se de ato não definitivamente julgado:

2 "ITR — ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE E RESERVA LEGAL — A teor do artigo 10°,
§7° da Lei n°. 9.393/96, modificado pela Medida Provisória 2.166-67/2001, basta a simples declaração
do contribuinte, para fim de isenção do ITR, respondendo o mesmo pelo pagamento do imposto e
consectários legais em caso de falsidade. Nos termos da Lei n°. 9.393/96, não são tributáveis as áreas

•
de preservação permanente e de reserva legal. Recurso especial negado." — Acórdão CSRF/03-04.433 —
proferido por unanimidade de votos. Sessão de 17/05/05

3 .Att
s 	
1-
II-- 	
a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei te. 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação
dada pela Lei rf. 7.803, de 18 de julho de 1989;
b)
c)
d) as áreas sob regime de servidão florestal.

S 7a A declaração para fim de isenção do nR relativa is áreas de que tratam as alíneas "a' e "cr do inciso II, s 10,
deste artigo, nào está sujeita prévia comprovação por parte do declarante, ficando o mesmo reg:notaste! pelo

• • areento do imposto correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique comprovado que a s
declaração não é verdadeira, sem prejuízo de °taras sanções aplicáveis." (NR)

6



Processo n°	 : 10168.003655/98-21
Acórdão n°	 : 303-32.962

a) quando deixe de defini-lo como infração;

Por oportuno, cabe mencionar recente decisão proferida pelo E.
Superior Tribunal de Justiça sobre a questão aqui tratada:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ITR. ÁREA DE
PRESERVAÇÃO PERMANENTE. EXCLUSÃO.
DESNECESSIDADE DE ATO DECLARATÓRIO DO IBAMA.
MP. 2166-67/2001. APLICAÇÃO DO ART. 106, DO CTN.
RETROOPERANCIA DA LEX MITIOR

I .Recorrente autuada pelo fato objetivo de ter excluído da base de
cálculo do ITR área de preservação permanente, sem prévio ato

•
declaratório do IBAMA, consoante autorização da norma
interpretativa de eficácia ex tunc consistente na Lei 9.393/96.

2. A MP 2.166-67, de 24 de agosto de 2001, ao inserir §7° ao art.
10, da lei 9.393/96, dispensando a apresentação, pelo
contribuinte, de ato declaratório do IBAMA, com a finalidade
de excluir da base de cálculo do ITR as áreas de preservação
permanente e de reserva legal, é de cunho interpretativo,
podendo, de acordo com o permissivo do art. 106, I, do CTN,
aplicar-se a fatos pretéritos, pelo que indevido o lançamento
complementar, ressalvada a possibilidade da Administração
demonstrar a falta de veracidade da declaração do contribuinte.

3. Consectariamente, forçoso concluir que a NIP 2.166-67, de 24
de agosto de 2001, que dispôs sobre a exclusão do ITR incidente
sobre as áreas de preservação permanente e de reserva legal,
consoante §7°, do art. 10, da Lei 9.393/96, veicula regra mais

• benéfica ao contribuinte, devendo retroagir, a teor disposto nos
incisos do art. 106, do CTN, porquanto referido diploma
autoriza a retrooperância da lex mitior.

4. Recurso especial improvido." (grifei)

(Recurso Especial n°. 587.429 — AL (2003/0157080-9), j. em 01 de
junho de 2004, Rel. Min. Luiz Fux)

E, citando trecho do mencionado acórdão do STJ:

Com efeito, o voto condutor do acórdão recorrido bem analisou a
questão, litteris:
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Discute-se, nos presentes autos, a validade da cobrança, mediante
lançamento complementar, de diferença de ITR, em virtude da
Receita Federal haver reputado indevida a exclusão de área de
preservação permanente, na extensão de 817,00 hectares, sem
observar a IN 43/97, a exigir para a finalidade discutida, ato
declarató rio do IBAMA.

Penso que a sentença deve ser mantida. Utilizo-me, para tanto, do
seguinte argumento: a MP 1.956-50, de 26-05-00, cuja Ultima
reedição, cristalizada na MP 2.166-67, de 24-08-01, dispensa o
contribuinte, a fim de obter a exclusão do ITR as áreas de
preservação permanente e de reserva legal, da comprovação de tal
circzínstáncia pelo contribuinte, bastando, para tanto, declaração

•
deste. Caso posteriormente se verifique que tal não é verdadeiro,
ficará sujeito ao imposto, com as devidas penalidades.

Segue-se, então, que, com a nova disciplina constante de §7° ao art.
10, da Lei 9.393/96, não mais se faz necessário a apresentação pelo
contribuinte de ato declarató rio do IBAMA, como requerido pela IN
33/97.

Pergunta-se: recuando a 1997 o fato gerador do tributo em
discussão, é possível, sem que se cogite de maltrato à regra da
irretroatividade, a aplicação do art. 10, §7°, da Lei 9.393/96, uma
vez emanada de diploma legal editado no ano de 2000? Penso que
sim.

É que o art. 10, §7°, da Lei 9.393/96, não afeta a substância da
relação jurídico-tributária, criando hipótese de não incidência, ou
de isenção. Giza, na verdade, critério de in relação, dispondo sobre

• a maneira pela qual a exclusão da base de cálculo, preconizada
pelo art. 10, §1°, I, do diploma legal, acima mencionado, é
demonstrada no procedimento de lançamento. A exclusão da base
de cálculo do ITR das áreas de preservação permanente e da
reserva legal foi patrocinada pela redação originária do art. 10 da
Lei 9.393/96, a qual se encontrava vigente quando do fato gerador
do referido imposto.

Melhor explicando: o art. 10, §7°, da Lei 9.393/96, apenas afastou a
interpretação contida na IN 43/97, a qual, por ostentar natureza
regulamentar, não criava direito novo, limitando a facilitar a
execução de norma legal, mediante enunciado interpretativo.
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O caráter interpretativo do art. 10, §7°, da Lei 9.393/96, instituído
pela MP 1.956-50/00, possui o condão mirífico da retroatividade,
nos termos do art. 106, I, do CIN:

"An. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I — em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa,
excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos
interpretados; '•

Neste particular, desnecessária uma maior análise das
alegações do contribuinte, já que basta sua declaração para que usufrua da
isenção destinada às áreas de Utilização Limitada (reserva legal) e de
Preservação Permanente.

•
Assim, o fundamento da r. decisão recorrida de que desconsiderou

a existência das áreas de preservação permanente pela falta de Ato Declaratório do
lhama não é motivo suficiente para manter a glosa procedida pela d. fiscalização.

Tenho o particular entendimento de que a falta de apresentação do
Ato Declaratório Ambiental poderia quando muito caracterizar um mero
descumprimento de obrigação acessória, nunca o fundamento legal válido para a glosa
das áreas de preservação permanente, até porque a isenção não está sujeita à prévia
apresentação de ADA, conforme disposto no art. 3° da MP n° 2.166/01, que alterou o
art. 10 da Lei n°9.393/96.

Cumpre-me esclarecer, como já apontado na decisão de primeira
instância, que restou demonstrado que 5.109,5 ha dizem respeito à área de Reserva
Legal/Utilização Limitada, sendo no presente reconhecidos 2.600 ha como área de
Preservação Permanente.

Isto posto, uma vez que a área de Reserva Legal/Utilização Limitada
• já havia sido reconhecida pela r. decisão recorrida, consigno que restou demonstrada

totalmente improcedente a autuação fiscal que deu origem ao presente, e já que
improcedente a cobrança do principal, na mesma esteira segue a cobrança de
qualquer penalidade imposta ao contribuinte, pelo que é improcedente o Auto
de Infração objeto do presente, in totum.

Pelas razões expostas, não havendo fundamento legal para que
seja glosada a área declarada pelo contribuinte como de preservação
permanente, DOU PROVIMENTO AO RECURSO VOLUNTÁRIO.

Sala das Sessões, em 22 de março de 2006.

InT.C.19771/5RARTOLI elator
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